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 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 Art. 1º  Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 “Art. 20…............................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

 

 § 4
o
  O professor, inclusive em regime de dedicação exclusiva, desde que não 

investido em cargo em comissão ou função de confiança, poderá: 

 I - participar dos órgãos de direção de fundação de apoio de que trata a Lei n
o
 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, nos termos definidos pelo Conselho Superior da 

IFE, observado o cumprimento de sua jornada de trabalho e vedada a percepção de 

remuneração paga pela fundação de apoio; e 

 II - ser cedido a título especial, mediante deliberação do Conselho Superior da 

IFE, para ocupar cargo de dirigente máximo de fundação de apoio de que trata a Lei nº 

8.958, de 1994, com ônus para o cessionário.” (NR) 

 

 “Art. 21.  ….......................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

 XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no 

âmbito de projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão, na forma da Lei nº 

8.958, de 1994; e 

 XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica 

ou tecnológica, inclusive no âmbito de projetos de cooperação técnica internacional e 

polos de inovação tecnológica, em assuntos de especialidade do docente. 

........................................................................................................................................... 

 

 § 4º  As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, 

computadas isoladamente ou em conjunto, a cento e vinte horas anuais, ressalvada a 

situação de excepcionalidade a ser justificada, previamente aprovada pelo Conselho 

Superior da IFE, que poderá autorizar o acréscimo de até cento e vinte horas 

exclusivamente para atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.” (NR) 

 

 Art. 2º  A Lei n
o 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 “Art. 1º  As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICT, de que trata a Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII 

do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, 

com fundações instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
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inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses 

projetos. 

................................................................................................................................” (NR) 

 

 “Art. 1º-A.  A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria-

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, as 

agências financeiras oficiais de fomento e empresas públicas ou sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias ou controladas, poderão celebrar convênios e 

contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, por 

prazo determinado, com as fundações de apoio, com finalidade de dar apoio às IFES e 

às demais ICT, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos 

mencionados no caput do art. 1º, com a anuência expressa das instituições apoiadas.” 

(NR) 

 

 “Art. 1º-B.  As organizações sociais e entidades privadas poderão realizar 

convênios e contratos, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a 

finalidade de dar apoio às IFES e às demais ICT, inclusive na gestão administrativa e 

financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º, com a anuência expressa das 

instituições apoiadas. 

 

 Parágrafo único  A celebração de convênios entre a IFES ou demais ICT 

apoiada, fundação de apoio, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias ou controladas, e organizações sociais, para 

finalidades de pesquisa, desenvolvimento, estímulo e fomento à inovação, será 

realizada mediante critérios de habilitação das empresas, regulamentados em ato do 

Poder Executivo federal, não se aplicando nesses casos a legislação federal que institui 

normas para licitações e contratos da administração pública para a identificação e 

escolha das empresas convenentes.” (NR) 

 

 “Art. 1º - C. Os convênios de que tratam esta Lei serão regulamentados por ato 

do Poder Executivo federal” 

 

 “Art. 2º ................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

 

 Parágrafo único.  Em caso de renovação do credenciamento, prevista no inciso 

III do caput, o Conselho Superior ou o órgão competente da instituição federal a ser 

apoiada deverá se manifestar quanto ao cumprimento, pela fundação de apoio, das 

disposições contidas no art. 4º-A.” (NR) 

 

 “Art. 3º  Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes 

abrangidos por esta Lei, inclusive daqueles que envolvam recursos provenientes do 

Poder Público, as fundações de apoio adotarão regulamento específico de aquisições e 

contratações de obras e serviços, a ser editado por meio de ato do Poder Executivo 

federal. 
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 § 1º  As fundações de apoio, com a anuência expressa das instituições 

apoiadas, poderão captar e receber diretamente os recursos financeiros necessários à 

execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, sem ingresso na 

Conta Única do Tesouro Nacional. 

 

 § 2º  As fundações de apoio não poderão: 

 I - contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de:  

a) servidor das IFES e demais ICT que atue na direção das respectivas 

fundações; e 

b) ocupantes de cargos de direção superior das IFES e demais ICT por elas 

apoiadas;  

 II - contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio 

ou cotista: 

a) seu dirigente;  

b) servidor das IFES e demais ICT; e 

c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de seu dirigente ou servidor das 

IFES e demais ICT por elas apoiadas; e 

 III - utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino, 

pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de 

estímulo à inovação.” (NR) 

 

 “Art. 3º-A.  Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes na 

forma desta Lei, as fundações de apoio deverão: 

 I - prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores; 

 II - submeter-se ao controle finalístico e de gestão pelo órgão máximo da 

Instituição Federal de Ensino ou similar da entidade contratante; e 

 III - submeter-se à fiscalização pelos órgãos de controle governamental da 

execução dos convênios, contratos, acordos e demais ajustes de que trata esta Lei.” 

(NR) 

 

 “Art. 4º  ................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

 

 § 4º  Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 

nas IFES e demais ICT poderão desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão 

no âmbito dos projetos apoiados pelas fundações de apoio com recebimento de bolsas. 

 

 § 5º  É permitida a participação não remunerada de servidores das IFES e 

demais ICT nos órgãos de direção de Fundações de Apoio, não lhes sendo aplicável o 
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disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990.. 

 

 § 6º  Não se aplica o disposto no § 5º aos servidores das IFES e demais ICT 

investidos em cargo em comissão ou função de confiança.  

 

 § 7º  Os servidores das IFES e demais ICT somente poderão participar de 

atividades nas fundações de apoio quando não houver prejuízo ao cumprimento de sua 

jornada de trabalho na entidade de origem, ressalvada a hipótese de cessão especial 

prevista no inciso II do § 4º do art. 20 da Lei nº 12.772, de 2012.” (NR) 

 

 “Art. 4
o
-A.  Serão integralmente divulgados, em sítios mantidos pela fundação 

de apoio e pelos Ministérios da Educação e Ciência, Tecnologia e Inovação na  

internet: 

 I - os convênios, contratos, acordos e demais ajustes de que trata esta Lei 

firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICT, e a FINEP, o 

CNPq, as agências financeiras oficiais de fomento, as organizações sociais e entidades 

privadas ou sociedades de economia mista e empresas públicas, suas subsidiárias e 

controladas; 

 II - os relatórios semestrais de execução dos instrumentos de que trata o inciso 

I do caput, com indicação dos valores executados, das atividades, das obras e dos 

serviços realizados, discriminados por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa 

beneficiária; 

 III - a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de 

qualquer natureza em decorrência dos instrumentos de que trata o inciso I do caput; 

 IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas 

e jurídicas em decorrência dos instrumentos de que trata o inciso I do caput; e 

 V - as prestações de contas dos instrumentos de que trata esta Lei, firmados e 

mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICT, e a FINEP, o CNPq, as 

agências financeiras oficiais de fomento, as organizações sociais e entidades privadas 

ou sociedades de economia mista e empresas públicas, suas subsidiárias e 

controladas.” (NR) 

 

 “Art. 4º-B.  As fundações de apoio poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa 

e extensão e de estímulo à inovação aos estudantes de cursos técnicos, de graduação e 

pós-graduação e aos servidores vinculados a projetos institucionais, inclusive em rede, 

das IFES e demais ICT apoiadas, na forma da regulamentação específica, observados os 

princípios referidos no art. 2º.” (NR) 

 

 “Art. 4º-C.  É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades públicas 

concedentes ou contratantes e do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

federal aos processos, aos documentos e às informações referentes aos recursos 

públicos ou privados recebidos pelas fundações de apoio enquadradas na situação 

prevista no art. 1º e aos locais de execução do objeto do contrato ou convênio.” (NR) 
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 “Art. 4
o
-D.  Os recursos dos projetos gerenciados pelas fundações de apoio 

deverão ser mantidos em conta específica aberta para cada projeto. 

 

 § 1º  A movimentação dos recursos dessas contas específicas deverá ser 

realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados. 

 

 § 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa circunstanciada, poderão ser 

realizados saques para pagamento em dinheiro a pessoas físicas que não possuam 

conta bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, e serão adotados, 

em ambas as hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do beneficiário 

final, com as informações sobre tais pagamentos constantes em item específico da 

prestação de contas.” (NR) 

 

 “Art. 6º  No cumprimento das finalidades referidas nesta Lei, poderão as 

fundações de apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e 

serviços das IFES e demais ICT apoiadas, pelo prazo necessário à elaboração e 

execução do projeto de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, mediante 

ressarcimento previamente definido para cada projeto. 

 

 § 1º  Nos projetos que envolvam risco tecnológico, para solução de problema 

técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador, o uso de bens e 

serviços das IFES ou demais ICT poderá ser contabilizado como contrapartida da 

instituição ao projeto, mediante previsão contratual de participação da instituição nos 

ganhos econômicos dele derivados, na forma da Lei nº10.973, de 2004. 

 

 § 2
o
 Na hipótese de que trata o § 1

o
, o ressarcimento previsto no caput poderá 

ser dispensado, mediante justificativa circunstanciada constante no projeto a ser 

aprovado pelo Conselho Superior das IFES ou órgão competente nas demais ICT.” 

(NR) 
 

Art. 3º  A Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 “Art. 5º …........................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

 

 § 6º  Os Institutos Federais poderão conceder bolsas de pesquisa, 

desenvolvimento, inovação e intercâmbio a alunos, docentes e pesquisadores externos 

ou de empresas, a serem regulamentadas por órgão técnico competente do Ministério 

da Educação.” (NR) 

 

Art. 4º  A Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
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 “Art. 2º  ................................................................................................................. 

...........................................................................................................................................  

 

 § 5º  O docente a que se refere o § 1º manterá a remuneração do cargo efetivo, 

caso em que perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao regime de 

dedicação exclusiva, quando em cessão especial de que trata o art. 14 da Lei nº 9.637, 

de 15 de maio de 1998, para organizações sociais qualificadas pelo Poder Executivo 

federal.” (NR) 

 

 Art. 5
o
  A Lei n

o
 12.513, de 26 de outubro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 “Art. 4
o
 ............................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

 

 § 1º  A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no 

art. 2
o
 para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas 

concomitante, integrada ou subsequente, e para cursos de formação de professores em 

nível médio na modalidade normal, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado 

da Educação. 

................................................................................................................................” (NR) 

 

 “Art. 5
o
 ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

 

 II - de educação profissional técnica de nível médio; e 

 

 III - de formação de professores em nível médio na modalidade normal. 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 6
o
  Fica revogado o § 2

o
 do art. 7

o
 da Lei n

o
 12.550, de 15 de dezembro de 

2011. 

 

  Art. 7
o  

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília,  

 

EMI n
o
00045/2013/MEC/MCTI/CGU/MP 

 

Brasília, 7 de agosto de 2013. 

 

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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1. Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 

Lei (PL), pelo qual é proposta a alteração: da Lei n
o
 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que 

dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal e outros 

assuntos; da Lei n
o
 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as relações entre as 

instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações 

de apoio e dá outras providências; da Lei n
o
 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que institui a 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais 

de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências; da Lei n
o
 11.526, de 4 de 

outubro de 2007, que fixa a remuneração dos cargos e funções comissionadas da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; da Lei 

n
o
 12.513, de 26 de outubro de 2011, que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino 

Técnico e Emprego (Pronatec) e da Lei n
o
 12.550, de 15 de dezembro de 2011, que autoriza o 

Poder Executivo a criar a empresa pública denominada Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH. 

2. O que perpassa toda a alteração legislativa ora proposta é o objetivo de 

promover e incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológica, 

como determina o art. 218 da Constituição Federal. Com as mudanças na Lei n
o
 8.958, de 

1994, pretende-se criar um novo mecanismo institucional para que organizações sociais e 

empresas privadas, públicas ou sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 

controladas, possam unir forças com as fundações de apoio, com as Instituições Federais de 

Ensino Superior (IFES) e com as demais Instituições Científicas e Tecnológicas (ICT) para 

empreender atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PDI). 

3. Em atenção às exigências do mercado, as empresas brasileiras necessitam 

investir cada vez mais em ciência, tecnologia e inovação. E compete ao Poder Público 

estimular as iniciativas que possam culminar na criação de tecnologia adequada ao País (§ 4
o
 

do art. 218 da Constituição Federal). Nesse cenário, além dos contratos, a nova forma de 

parceria proposta pelo anexo Projeto de Lei, de convênios específicos a serem celebrados 

entre as IFES e demais ICT, com empresas privadas ou públicas, e que será objeto de 

regulamentação própria, indubitavelmente estimulará a inovação e o desenvolvimento 

científico e tecnológico, podendo participar, de tais ajustes, tanto as fundações de apoio,como 

as organizações sociais. Tudo sem descurar a transparência e a prestação de contas das ações e 

projetos desenvolvidos com o apoio das fundações, bem como a fiscalização dos órgãos 

governamentais de controle. 

4. Tais alterações comporão um conjunto sistemático de normas que possuirão 

viabilidade de implementação gerencial avançada, para maior eficiência da gestão de 

programas de PDI, como se vislumbra nas hipóteses do regulamento específico de aquisições 

e contratações de obras e serviços, que será aprovado futuramente por Decreto Presidencial, 

com previsão no PL, para normatizar o modelo de gastos de fundações de apoio, destacando-

se, ainda, a maior maleabilidade operacional, sem necessidade de ingresso na Conta Única do 

Tesouro Nacional daqueles recursos recebidos ou captados pela fundação de apoio, 

necessários à execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação.  

5. A autonomia universitária, uma conquista histórica do meio acadêmico, 

resguardada em nível constitucional (art. 207), é preservada em todo o texto do Projeto de 

Lei, como se percebe nas possibilidades: (i) de negociação dos parâmetros de ressarcimento 

pelo uso de bens ou serviços da entidade, nos projetos de ensino, pesquisa e extensão e de 
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desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e; (ii) de dispensa do referido 

ressarcimento, no caso de projetos que envolvam risco tecnológico realizados com a 

participação de recursos financeiros oriundos de organizações sociais e empresas privadas ou 

sociedades de economia mista e empresas públicas, suas subsidiárias e controladas, de modo a 

atrair parcerias em PDI. 

6. A propósito dos recursos humanos, a alteração da Lei n
o
 12.772, de 2012, visa 

a possibilitar o engajamento dos professores das IFES e demais ICT nos projetos 

institucionais de ensino, pesquisa e extensão, bem como nos projetos de cooperação técnica 

internacional e polos de inovação tecnológica. Isso pela permissão de que tais professores, 

mesmo sob o regime de dedicação exclusiva, possam perceber bolsas, pela participação 

nesses projetos. Participação, no entanto, que não excederá 120 (cento e vinte) horas anuais, 

ressalvada a situação de excepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada 

pelo Conselho Superior da Instituição Federal de Ensino Superior, que poderá autorizar até 

mais 120 horas, exclusivamente para atuação em PDI. 

7. Ainda no que se refere ao tema dos recursos humanos, e seguindo a lógica do 

estímulo aos projetos de pesquisa e inovação, a presente proposição legislativa prevê que os 

professores em regime de dedicação exclusiva, e desde que não ocupantes de cargo em 

comissão, mantidas suas atividades nas Instituições de Ensino Superior, poderão participar 

dos órgãos de direção de fundação de apoio, inclusive como dirigente máximo, porém, nesse 

último caso, com afastamento remunerado do cargo efetivo, mediante ressarcimento pela 

fundação de apoio. Já a inclusão do § 5
o
 no art. 2

o
 da Lei n

o
 11.526, de 2007, objetiva permitir 

que os docentes em regime de dedicação exclusiva cedidos para organizações sociais 

qualificadas pelo Poder Executivo Federal mantenham a remuneração do cargo efetivo, no 

caso o vencimento acrescido da vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva. 

8. Por fim, o Projeto de Lei ora proposto traz duas alterações pontuais. A 

primeira, na Lei n
o
 12.513, de 2011, para incluir, tanto no âmbito do Programa Nacional de 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) em geral, quanto da Bolsa-Formação 

Estudante em particular, os cursos de formação de professores em nível médio na modalidade 

normal. A segunda, na Lei n
o
 12.550, de 2011, revogando-se o § 2

o
 do seu art. 7

o
, ajuste 

legislativo que auxiliará na implantação da EBSERH e evitará dupla contabilidade do valor da 

remuneração dos servidores, considerando que a União arca integralmente com os custos do 

ressarcimento, via orçamento da EBSERH, empresa pública totalmente dependente.  

9. São essas, Excelentíssima Senhora Presidenta da República, as razões que 

justificam o encaminhamento deste Projeto de Lei ao Congresso Nacional, que ora 

submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 Respeitosamente, 

 
Assinado por: Aloizio Mercadante Oliva, Marco Antonio Raupp, Jorge Hage Sobrinho, Miriam Belchior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

.......................................................................................................................................................

... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e 

a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal; 

sobre a Carreira do Magistério Superior, de 

que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 

1987; sobre o Plano de Carreira e Cargos de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico e sobre o Plano de Carreiras de 

Magistério do Ensino Básico Federal, de que 

trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008; sobre a contratação de professores 

substitutos, visitantes e estrangeiros, de que 

trata a Lei nº 8.745 de 9 de dezembro de 1993; 

sobre a remuneração das Carreiras e Planos 

Especiais do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira e do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006; altera remuneração do 

Plano de Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação; altera as Leis nºs 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, 11.784, de 22 de setembro 

de 2008, 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 

11.892, de 29 de dezembro de 2008, 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 12.702, de 7 de agosto de 

2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 1991; 

revoga o art. 4º da Lei nº 12.677, de 25 de 

junho de 2012; e dá outras providências. 

 

    A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DO REGIME DE TRABALHO DO PLANO DE CARREIRAS 

E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

 Art. 20. O Professor das IFE, ocupante de cargo efetivo do Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, será submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:  

 I - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação 

exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional; ou 

II - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho.  

 § 1º Excepcionalmente, a IFE poderá, mediante aprovação de órgão colegiado 

superior competente, admitir a adoção do regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

em tempo integral, observando 2 (dois) turnos diários completos, sem dedicação exclusiva, 

para áreas com características específicas.  

 § 2º O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva implica o 

impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, com as 

exceções previstas nesta Lei.  

 § 3º Os docentes em regime de 20 (vinte) horas poderão ser temporariamente 

vinculados ao regime de 40 (quarenta) horas sem dedicação exclusiva após a verificação de 

inexistência de acúmulo de cargos e da existência de recursos orçamentários e financeiros 

para as despesas decorrentes da alteração do regime, considerando-se o caráter especial da 

atribuição do regime de 40 (quarenta) horas sem dedicação exclusiva, conforme disposto no § 

1º, nas seguintes hipóteses:  

 I - ocupação de cargo de direção, função gratificada ou função de coordenação de 

cursos; ou 

 II - participação em outras ações de interesse institucional definidas pelo conselho 

superior da IFE.  

 

 Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as 

condições da regulamentação própria de cada IFE, a percepção de:  

I - remuneração de cargos de direção ou funções de confiança; 

II - retribuição por participação em comissões julgadoras ou verificadoras 

relacionadas ao ensino, pesquisa ou extensão, quando for o caso;  

 III - bolsas de ensino, pesquisa, extensão ou de estímulo à inovação pagas por 

agências oficiais de fomento ou organismos internacionais amparadas por ato, tratado ou 

convenção internacional;  

IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de professores da 

educação básica, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil ou de outros programas oficiais 

de formação de professores; 

V - bolsa para qualificação docente, paga por agências oficiais de fomento ou 

organismos nacionais e internacionais congêneres; 

 

 VI - direitos autorais ou direitos de propriedade intelectual, nos termos da 

legislação própria, e ganhos econômicos resultantes de projetos de inovação tecnológica, nos 

termos do art. 13 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; 
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 VII - outras hipóteses de bolsas de ensino, pesquisa e extensão, pagas pelas IFE, 

nos termos de regulamentação de seus órgãos colegiados superiores; 

  VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro 

labore ou cachê pago diretamente ao docente por ente distinto da IFE, pela participação 

esporádica em palestras, conferências, atividades artísticas e culturais relacionadas à área de 

atuação do docente, que, no total, não exceda a trinta horas anuais;  

IX - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da 

Lei nº 8.112, de 1990;  

 X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o art. 7º 

da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012;  

 XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no âmbito 

de projetos institucionais de pesquisa e extensão, na forma da Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994; e  

 XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica ou 

tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos de inovação 

tecnológica, que, no total, não exceda a cento e vinte horas anuais.  

 § 1º A participação nas atividades descritas nos incisos III, VIII e XII do caput, 

deverão ser autorizadas pela IFE, de acordo com o interesse institucional e as diretrizes 

aprovadas por seu Conselho Superior.  

 § 2º Os limites de valor e condições de pagamento das bolsas e remunerações 

referidas neste artigo, na ausência de disposição específica na legislação própria, serão 

fixados em normas da IFE.  

 § 3º O pagamento da retribuição pecuniária de que trata o inciso XI do caput será 

divulgado na forma do art. 4º-A da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.  

 

 Art. 22. O Professor poderá solicitar a alteração de seu regime de trabalho, 

mediante proposta que será submetida a sua unidade de lotação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

Dispõe sobre as relações entre as instituições 

federais de ensino superior e de pesquisa 

científica e tecnológica e as fundações de 

apoio e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs, sobre as quais dispõe a Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 

24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas 

com a finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico, inclusive na gestão administrativa e financeira 
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estritamente necessária à execução desses projetos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento 

institucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza 

infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das 

IFES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no 

plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos 

genéricos, desvinculados de projetos específicos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 2º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional 

para melhoria de infraestrutura limitar- se-á às obras laboratoriais e à aquisição de materiais, 

equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa 

científica e tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 3º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, 

quando financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações de 

apoio, de: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação 

dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, 

vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de 

informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas de 

rotina, bem como as respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do aumento no 

número total de pessoal; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de 

Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 4º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas IFES e 

demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a 

subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 5º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com 

fundamento no § 2º integrarão o patrimônio da contratante. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

 

Art. 1º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências 

Financeiras Oficiais de Fomento poderão realizar convênios e contratos, nos termos do inciso 

XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as 

fundações de apoio, com finalidade de dar apoio às IFES e às ICTs, inclusive na gestão 

administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º, com a anuência 

expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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Art. 2º. As fundações a que se refere o art. 1º deverão estar constituídas na forma 

de fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre 

a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e eficiência, e sujeitas, em especial: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código 

de Processo Civil;  

II - à legislação trabalhista;  

III - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto 

e no Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável bienalmente.  

 

Art. 3º. Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que envolvam 

a aplicação de recursos públicos, as fundações contratadas na forma desta Lei serão obrigadas 

a:  

I - observar a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da 

administração pública, referentes à contratação de obras, compras e serviços;  

II - prestar contas dos recursos aplicados aos órgãos públicos financiadores;  

III - submeter-se ao controle finalístico e de gestão pelo órgão máximo da 

Instituição Federal de Ensino ou similar da entidade contratante;  

IV - submeter-se à fiscalização da execução dos contratos de que trata esta Lei 

pelo Tribunal de Contas da União e pelo órgão de controle interno competente.  

 

Art. 4º. As IFES e demais ICTs contratantes poderão autorizar, de acordo com as 

normas aprovadas pelo órgão de direção superior competente e limites e condições previstos 

em regulamento, a participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundações 

referidas no art. 1º desta Lei, sem prejuízo de suas atribuições funcionais. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º A participação de servidores das IFES e demais ICTs contratantes nas 

atividades previstas no art. 1º desta Lei, autorizada nos termos deste artigo, não cria vínculo 

empregatício de qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, para sua execução, 

conceder bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão, de acordo com os parâmetros a serem 

fixados em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 2º É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades 

referidas no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a colaboração 

esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo com as normas 

referidas no caput.  

§ 3º É vedada a utilização dos contratados referidos no caput para contratação de 

pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestar serviços ou 

atender a necessidades de caráter permanente das contratantes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 

Art. 4º-A Serão divulgados, na íntegra, em sítio mantido pela fundação de apoio 

na rede mundial de computadores - internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela 

fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq e as 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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Agências Financeiras Oficiais de Fomento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso I, 

indicando os valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, 

discriminados por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de 

qualquer natureza em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e 

jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, 

firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a 

FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

 

Art. 4º-B As fundações de apoio poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa e 

extensão e de estímulo à inovação aos alunos de graduação e pós-graduação vinculadas a 

projetos institucionais das IFES e demais ICTs apoiadas, na forma da regulamentação 

específica, observados os princípios referidos no art. 2º. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 

Art. 4º-C É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades públicas concedentes 

ou contratantes e do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal aos processos, 

aos documentos e às informações referentes aos recursos públicos recebidos pelas fundações 

de apoio enquadradas na situação prevista no art. 1º desta Lei, bem como aos locais de 

execução do objeto do contrato ou convênio. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

 

Art. 5º. Fica vedado às IFES e demais ICTs contratantes o pagamento de débitos 

contraídos pelas instituições contratadas na forma desta Lei e a responsabilidade a qualquer 

título, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de pessoal da 

instituição, conforme previsto no art. 4º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

 

Art. 6º. No cumprimento das finalidades referidas nesta Lei, poderão as fundações 

de apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e serviços das IFES e 

demais ICTs contratantes, mediante ressarcimento, e pelo prazo estritamente necessário à 

elaboração e execução do projeto de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico de efetivo interesse das contratantes e objeto do contrato 

firmado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.349,de 15/12/2010) 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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ITAMAR FRANCO  

Murílio de Avelar Hingel  

José Israel Vargas  

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

 

Seção I 

Da Criação dos Institutos Federais 

 

Art. 5º Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia:  

I - Instituto Federal do Acre, mediante transformação da Escola Técnica Federal 

do Acre;  

II - Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Alagoas e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba;  

III - Instituto Federal do Amapá, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal do Amapá;  

IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e de São 

Gabriel da Cachoeira;  

V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Bahia;  

VI - Instituto Federal Baiano, mediante integração das Escolas Agrotécnicas 

Federais de Catu, de Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor do 

Bonfim;  

VII - Instituto Federal de Brasília, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal de Brasília;  

VIII - Instituto Federal do Ceará, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Ceará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu;  

IX - Instituto Federal do Espírito Santo, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Espírito Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, de 

Colatina e de Santa Teresa;  
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X - Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Goiás;  

XI - Instituto Federal Goiano, mediante integração dos Centros Federais de 

Educação Tecnológica de Rio Verde e de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal de Ceres;  

XII - Instituto Federal do Maranhão, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Maranhão e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, de São 

Luís e de São Raimundo das Mangabeiras;  

XIII - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integração dos Centros 

Federais de Educação Tecnológica de Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica 

Federal de São João Evangelista;  

XIV - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Januária e da Escola Agrotécnica Federal de Salinas;  

XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de 

Barbacena;  

XVI - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho;  

XVII - Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia;  

XVIII - Instituto Federal de Mato Grosso, mediante integração dos Centros 

Federais de Educação Tecnológica de Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécnica 

Federal de Cáceres;  

XIX - Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, mediante integração da Escola 

Técnica Federal de Mato Grosso do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova Andradina;  

XX - Instituto Federal do Pará, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Pará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de 

Marabá;  

XXI - Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Paraíba e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa;  

XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de Barreiros, 

de Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão;  

XXIII - Instituto Federal do Sertão Pernambucano, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina;  

XXIV - Instituto Federal do Piauí, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Piauí;  

XXV - Instituto Federal do Paraná, mediante transformação da Escola Técnica da 

Universidade Federal do Paraná;  

XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis;  

XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Campos;  

XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte;  

XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de Canoas 

e da Escola Agrotécnica Federal de Sertão;  
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XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Alegrete;  

XXXI - Instituto Federal Sul-rio-grandense, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Pelotas;  

XXXII - Instituto Federal de Rondônia, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Rondônia e da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste;  

XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Roraima;  

XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina;  

XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Concórdia, de Rio do Sul e de Sombrio;  

XXXVI - Instituto Federal de São Paulo, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de São Paulo;  

XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Sergipe e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e  

XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Palmas e da Escola Agrotécnica Federal de Araguatins.  

§ 1º As localidades onde serão constituídas as reitorias dos Institutos Federais 

constam do Anexo I desta Lei.  

§ 2º A unidade de ensino que compõe a estrutura organizacional de instituição 

transformada ou integrada em Instituto Federal passa de forma automática, 

independentemente de qualquer formalidade, à condição de campus da nova instituição.  

§ 3º A relação de Escolas Técnicas Vinculadas a Universidades Federais que 

passam a integrar os Institutos Federais consta do Anexo II desta Lei.  

§ 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais não mencionadas 

na composição dos Institutos Federais, conforme relação constante do Anexo III desta Lei, 

poderão, mediante aprovação do Conselho Superior de sua respectiva universidade federal, 

propor ao Ministério da Educação a adesão ao Instituto Federal que esteja constituído na 

mesma base territorial.  

§ 5º A relação dos campi que integrarão cada um dos Institutos Federais criados 

nos termos desta Lei será estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educação.  

 

Seção II 

Das Finalidades e Características dos Institutos Federais 

 

Art. 6º Os Institutos Federais têm por finalidades e características:  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

 

Fixa a remuneração dos cargos e funções 

comissionadas da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos das Leis nºs 10.470, de 25 de 
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junho de 2002, 10.667, de 14 de maio de 2003, 

9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 

2006, 8.216, de 13 de agosto de 1991, 8.168, 

de 16 de janeiro de 1991, 10.609, de 20 de 

dezembro de 2002, 9.030, de 13 de abril de 

1995, 10.233, de 5 de junho de 2001, 9.986, de 

18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de maio de 

2004, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 

10.871, de 20 de maio de 2004, e da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração dos cargos em comissão da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional passa a ser a constante do Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado 

permanente de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito 

Federal investido nos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei poderá optar por uma das 

remunerações a seguir discriminadas: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.094, de 19/11/2009) 

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;  

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do 

cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego; ou (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.094, de 19/11/2009) 

III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego, 

acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

§ 1º O docente do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, a que se 

refere a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro 2012, submetido ao Regime de Dedicação 

Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições 

Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante de CD, nos termos do inciso 

III do caput.  

§ 2º O docente a que se refere o § 1º deste artigo cedido para órgãos e entidades 

da União, para o exercício de cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção 

e Assessoramento Superiores, de níveis DAS-4, DAS-5 ou DAS-6, ou equivalentes, quando 

optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem 

relativa ao regime de dedicação exclusiva.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
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§ 3º O acréscimo previsto no § 2º deste artigo poderá ser percebido, no caso de 

docente cedido para o Ministério da Educação para o exercício de cargo em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de nível DAS-3.  

 

Art. 3º O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas de que trata 

a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das Gratificações Temporárias 

SIPAM - GTS, criadas pela Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções 

Comissionadas do INSS de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções 

Comissionadas do Banco Central - FCBC de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, 

da Gratificação por Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto- Lei nº 969, de 21 de 

dezembro de 1938, dos Cargos Comissionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT, 

das Funções Comissionadas do DNPM - FCDNPM e das Funções Comissionadas do INPI - 

FCINPI passa a ser o constante do Anexo II desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.274, de 24/6/2010) 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera 

as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 

regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social e institui Plano de Custeio, 

nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de 

junho de 2005, que institui o Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem); e 

dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem prejuízo 

de outras:  

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissional e 

tecnológica;  

II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação 

profissional;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12274-24-junho-2010-606871-publicacao-127691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12274-24-junho-2010-606871-publicacao-127691-pl.html
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III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de atendimento 

dos serviços nacionais de aprendizagem;  

IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades:  

 a) Bolsa-Formação Estudante; e   

 b) Bolsa-Formação Trabalhador;   

V - financiamento da educação profissional e tecnológica;  

VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

na modalidade de educação a distância;  

VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito do 

Programa;  

VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com deficiência, 

inclusive com a articulação dos Institutos Públicos Federais, Estaduais e Municipais de 

Educação; e  

IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego.  

X - articulação com o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM, 

nos termos da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, de 

5/6/2013) 

§ 1º A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no 

art. 2º para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, 

integrada ou subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da Educação. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 2º A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos 

beneficiários dos programas federais de transferência de renda, para cursos de formação 

inicial e continuada ou qualificação profissional.  

§ 3º O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para 

concessão das bolsas-formação, considerando-se capacidade de oferta, identificação da 

demanda, nível de escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros, 

observados os objetivos do programa.  

§ 4º O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo estudante, 

em caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação de trabalhadores nos termos 

da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições habilitadas na forma do art. 10 desta 

Lei.  

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação 

profissional e tecnológica os cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; e  

II - de educação profissional técnica de nível médio.  

§ 1º Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo Ministério da 

Educação, devendo contar com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  

§ 2º Os cursos referidos no inciso II submetem-se às diretrizes curriculares 

nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como às demais condições 

estabelecidas na legislação aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional de Cursos 

Técnicos, organizado pelo Ministério da Educação.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 
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Art. 6º Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a transferir 

recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecnológica das redes públicas 

estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de aprendizagem correspondentes aos 

valores das bolsas-formação de que trata o inciso IV do art. 4º desta Lei.  

§ 1º As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a realização de 

convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, observada a obrigatoriedade de 

prestação de contas da aplicação dos recursos.  

§ 2º Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, um 

mínimo de 30% (trinta por cento) deverá ser destinado para as Regiões Norte e Nordeste com 

a finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica. 

§ 3º O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação de que trata 

o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituição de ensino ofertante 

que serão posteriormente confirmadas como matrículas em sistema eletrônico de informações 

da educação profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada a necessidade de 

devolução de recursos em caso de vagas não ocupadas. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)  

§ 4º Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista no caput 

correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídas as mensalidades, encargos 

educacionais, e o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedada 

cobrança direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer 

outro valor pela prestação do serviço. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 593, de 5/12/2012,  convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 5º O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsaformação, 

considerando-se, entre outros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, a carga horária e 

a complexidade da infraestrutura necessária para a oferta dos cursos.  

§ 6º O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao aluno, 

às transferências e à prestação de contas dos recursos repassados no âmbito do Pronatec. 

§ 7º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da 

Educação, ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos de controle interno do Poder 

Executivo irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do 

Pronatec. 

 

Art. 6º-A. A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão das 

bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes 

matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de 

nível médio, nas formas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado da Educação. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 1º Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino superior e 

de educação profissional técnica de nível médio deverão: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

I - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesão por suas mantenedoras; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, 

de 5/6/2013) 

II - habilitar-se perante o Ministério da Educação; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 
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III - atender aos índices de qualidade acadêmica e a outros requisitos 

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)  

IV - garantir aos beneficiários de Bolsa-Formação acesso a sua infraestrutura 

educativa, recreativa, esportiva e cultural. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 2º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, no caso da 

instituição privada de ensino superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes 

requisitos: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na 

Lei n 12.816, de 5/6/2013) 

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso 

técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que trata o § 2º do 

art. 5º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 

12.816, de 5/6/2013) 

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices satisfatórios 

de qualidade, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 

5/6/2013) 

III - promoção de condições de acessibilidade e de práticas educacionais 

inclusivas. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)    

§ 3º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, no caso da 

instituição privada de educação profissional técnica de nível médio, estará condicionada ao 

resultado da sua avaliação, de acordo com critérios e procedimentos fixados em ato do 

Ministro de Estado da Educação, observada a regulação pelos órgãos competentes do 

respectivo sistema de ensino. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 

5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 4º Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, o Ministério da 

Educação definirá eixos e cursos prioritários, especialmente nas áreas relacionadas aos 

processos de inovação tecnológica e à elevação de produtividade e competitividade da 

economia do País. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)  

 

 Art. 6º-B. O valor da bolsa-formação concedida na forma do art. 6º-A será 

definido pelo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada, 

diretamente às mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e de educação 

profissional técnica de nível médio, mediante autorização do estudante e comprovação de sua 

matrícula e frequência em sistema eletrônico de informações da educação profissional 

mantido pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 1º O Ministério da Educação avaliará a eficiência, eficácia e efetividade da 

aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na forma prevista no caput 

do art. 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida 

na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 2º As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das 

instituições privadas de educação profissional técnica de nível médio disponibilizarão ao 

Ministério da Educação as informações sobre os beneficiários da bolsa-formação concedidas 

para fins da avaliação de que trata o § 1º, nos termos da legislação vigente, observado o 
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direito à intimidade e vida privada do cidadão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 593, de 5/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 6º-C. A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § 1º do art. 6º-

A não implicará ônus para o poder público nem prejuízo para o estudante beneficiário da 

Bolsa- Formação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso.  

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão 

ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 

técnica de nível médio às seguintes penalidades:  

I - impossibilidade de nova adesão por até 3 (três) anos e, no caso de reincidência, 

impossibilidade permanente de adesão, sem prejuízo para os estudantes já beneficiados; e  

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante 

concedidas indevidamente, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no 

inciso I. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 

12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 6º-D. As normas gerais de execução do Pronatec por meio da concessão das 

bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes 

matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de 

nível médio serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Educação, que deverá 

prever:  

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;  

II - obrigações dos estudantes e das instituições;  

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de critérios de 

renda, e de adesão das instituições mantenedoras;  

IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas 

instituições e participação dos estudantes nos cursos;  

V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária ou 

permanente da matrícula do estudante;  

VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, aferidas por 

sistema de avaliação nacional e indicadores específicos da educação profissional, observado o 

disposto no inciso III do § 1º do art. 6º-A;  

VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas 

pelas instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao seu desempenho acadêmico 

e outros requisitos; e  

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessão das 

Bolsas-Formação Estudante. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 7º O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas entidades 

vinculadas, disponibilizará recursos às instituições de educação profissional e tecnológica da 

rede pública federal para permitir o atendimento aos alunos matriculados em cada instituição 

no âmbito do Pronatec.  

Parágrafo único. Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1º a 7º do art. 6º, no que 

couber.  
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Art. 8º O Pronatec poderá ainda ser executado com a participação de entidades 

privadas sem fins lucrativos, devidamente habilitadas, mediante a celebração de convênio ou 

contrato, observada a obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos recursos nos 

termos da legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica 

e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 

tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da 

Constituição.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
.....................................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................ ............................................. 

 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................................... ............... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
......................................................................................................................................................................... ............ 
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Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  
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XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
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atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013) 
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§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  
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IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 

e de cônjuge ou companheiro;  

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos:  

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 

sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 

desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º. O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º. São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social: 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta 

dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º No âmbito dos contratos previstos no art. 6º, os servidores titulares de 

cargo efetivo em exercício na instituição federal de ensino ou instituição congênere que 

exerçam atividades relacionadas ao objeto da EBSERH poderão ser a ela cedidos para a 

realização de atividades de assistência à saúde e administrativas.  

 

§ 1º Ficam assegurados aos servidores referidos no caput os direitos e as 

vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de origem.  

 

§ 2º A cessão de que trata o caput ocorrerá com ônus para o cessionário.  

 

Art. 8º Constituem recursos da EBSERH: 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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